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Estado de Mato-Gr .... o 

LEI NQ 451 , DE 2~ DE NOVEI4BI!O. DE 1 951. 

Retifica os limites menciona 
dós no artlgo 2Q da le1 nQ 100 , de 
24 de novembro ds 1 950. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROSSO: 

ra~o saber que a Assembléla Leg1s1ativa do Estadod~ 
ereta e eu sanciono a segu1nte le1: 

Art1go lQ - Os lim1tes a que se retere o artigo 2Q 
da lel nQ 100, de 24 de Novembro de 1 950, que dôa ao muni 
c!pl0 de Cáceres, uma área de terras para a con8tru~ão d; 
uma Estação Experimental, passam a ter a seguinte reda 
c;ão: . , 

"Artigo 2Q - A reter1da area tera as segu1ntes - ' del1mita90e. sel. qu11ometroe de testada no rlo 
• 4 ' SePOtuba, a margem direita, .enQO qu11pmetros 

a jusante e 2 quilÓmetros à montante da tóz do 
rlbe1rão dos Veados] uma l1nha reta que, partia , . 
do do ponto situado a 2 qU1lometros a montante 
da barra do r1be1rão dos Veados e paralela a d! 
ração geral do curso interior do menc1onado r1 
belrâo, at1nja o leito do rio Vermelho; uma l! 
nha reta que partindo do ponto sltuado a 4 qU! 
lómetrOs à jueante da barra do ribeirão ,008 Vea-

• 
~08, va ter ao r10 Vermelho, cujo le1to entre 
Os limites citados recnará a'pol!gno~. 

L, ., .. 

Ar&1go 213 - Esta le1 entrara em v1gor na data de sua 

publ1eaQão. " 
Artigo 312 - Revogam-se 8S>.-<d..1sp081qÕes em contrár.to. 

, , 
Palaeio Alencastro, em Cu1aba, 2~ 48 Novembro 

1 951, 130a da Independênc1a e b3R da Kepubl1ca. 
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